
 

 

 

Data: 12/03/2019    Veículo: Site CRMV-SC 

 

 
 

CRMV-SC participa de reunião conjunta  

que põe fim à polêmica sobre RT de Biólogos 
 

 

A responsabilidade técnica de biólogos no licenciamento 

ambiental das áreas de suinocultura, avicultura e 

bovinocultura está delimitada pela Instrução do CRBio-3 

nº 18/2018, de 6 de abril de 2018. Ao contrário do que 

circulou nas redes sociais, de que esses profissionais 

estariam assumindo funções que não eram suas, a norma 

veio justamente para determinar o que é de sua 

competência e o que não é. O assunto foi discutido na 

última segunda-feira em Porto Alegre e contou com a 

participação do Presidente do CRMV-SC, Méd. vet. Marcos 

Vinícius de Oliveira Neves. 

 
 


